
Emissão: 14-02-2024 10:45:38 Página: 1 de 2

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00192/2021

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR DR. JOÃO BATISTA CAMARGO 
FILHO

 

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao senhor DR. JOÃO BATISTA CAMARGO 
FILHO.

 

Art. 2º A outorga do título dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dele, em data 
a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

 

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar recursos previstos no orçamento do Legislativo 
para atender as despesas com a solenidade.

 

Art.4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 02 de junho de 2021.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador
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Justificativa:

A pessoa a ser homenageada o Dr. JOÃO BATISTA CAMARGO FILHO é brasileiro, nascido em 
Barretos, Estado de São Paulo no dia 28.03.1950, filho de João Batista Camargo e Gladys Eunice Ferraz 
Camargo, casado com a Dra. Marise Aparecida Naves Camargo, renomada cirurgiã-dentista, mãe de seus 
filhos, João Paulo Naves Camargo empresário da construção civil e proprietário da Opção 
Empreendimentos Imobiliários Eireli; Priscilla Naves Camargo, empresária da construção civil, casada 
com Conrado Américo Somaso Zanon e Patrícia Naves Camargo, cirurgiã-dentista com especialidades 
em Odontopediatra; Ortodontista e Ortopedista, avô de seus netos Gabriel Naves Camargo Zanon e 
Mateus Naves Camargo Zanon, filhos de Priscilla e Conrado, ADVOGADO renomado, inscrito na OAB-
MG sob o nº. 36.228-B, Graduado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Federal de 
Uberlândia tendo concluído seu Curso de Direito no ano de 1979. Especializado em Direito Imobiliário. 
O homenageado mudou-se para Uberlândia no ano de 1975 motivado em cursar a Graduação da 
Faculdade de Direito e tendo sido recebido pelos seus amigos uberlandenses de braços abertos, se 
deslumbrou com a pujança de seu povo e de seus líderes políticos com empreendedorismo futurísticos. 
Assim, aprendeu a amar UBERLÂNDIA e aqui ficando raízes, adotando-a como sua TERRA NATAL, 
se casando com uma filha de Uberlândia onde nascerem seus filhos e netos. O homenageado Presidiu a 
13ª Subseção da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - Subseção de Uberlândia no período de 
1989/1991.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador


